
PORTARIA Nº 065/2019, de 0,7 de novembro de 2019.

Dispõe sobre nomeação dos membros da
Comissão de Inventário de que trata a
Portaria 064/3019

O Presidente da Câmara Municipal de São Roque do Canaã, Estado do Espirito

Santo. no uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos do art. 28. inciso IL da Lei

Orgânica municipal cfc art. 37. inciso llr do Regimento Interno cameral.

RESOLVE:

Art. lº. Designar os servidores públicos municipais relacionados abaixo para

comporem a Comissão de Inventário da Câmara Municipal de São Roque do Canaã, para
elaboração do inventário anual dos bens patrimoniais e do almoxarifado da Administração

Municipal do Poder Legislativo. o qual será encaminhado ao Setor de Contabilidade até o dia

03 de janeiro de 2020:

1) Presidente: Renata Raquel Boschetti

H) Membro: Arilson Força Bonatto

111) Membro: Jussara Aparecida Priore

Art. 2”. Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis

desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições habituais.

Art. 3“. Em nenhuma hipótese os servidores nomeados receberão qualquer

forma de remuneração ou gratificação. em decorrência do encargo de membros Comissão de

Inventário de Bens Móveis.

Art. 4º. A conclusão dos trabalhos deverá ocorrer até o dia 31 de dezembro de

2019.

Art. 5ª. No dia 20 de dezembro de 2019. o sistema de almoxarifado e toda

movimentação de entrada e de saída de bens serão suspensos.

Art. 6“. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. produzindo

seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2019. revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Sala das Sessões “ROBERTO ROLDI”, 07 ?ovembro de 2019.C;; rªíz/<“ ,/' ' ,“
& Geraldo Singer

Presidente
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Ana Marta Íaffxãborghini
Diretor Geral

Portaria Publicada no Diário OECÍEI] Eletrônico dos Municípios do Estado do Espírito
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